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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 

PORTARIA CREMERS N°. SEI-37/2024

 

Porto Alegre, 22 de março de 2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO  RIO GRANDE DO SUL – CREMERS, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei n.º 3.268 de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n.º 44.045 de 19 de julho de 1958,

DECIDE: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para a elaboração de estudo referente a uso de Óxido Nitroso em Consultório, com os seguintes objetivos:

I – Desenvolver ações que ampliem e garantam o debate sobre o  uso de Óxido Nitroso em Consultório, e

II – Realizar estudos e sugerir a utilização de métodos sobre o uso de Óxido Nitroso em Consultório.

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:

I - Dr. Régis Fernando Angnes, CRM: 18309;

II - Dr. Gustavo Gonçalves Costa Pinto Corrêa, CRM: 17724;

III - Dr. Márcio Rosembergas Castan, CRM: 2726;

IV - Dr. Eduardo Ferreira Medronha, CRM: 28830;

V - Dr. Denis Souto Valente, CRM: 24617;

VI - Dra. Luize Nunes Bettanzo, CRM: 35876;

VII - Dra. Célia Luiza Petersen Vitello Kalil, CRM: 12681;

VIII - Dr. Mauricio Barroso Kummel, CRM: 28873. 

§ 1º O Grupo de Trabalho será coordenado pelo Dr. Régis Fernando Angnes.

Art. 3º Os encontros do Grupo de Trabalho ocorrerão por meio virtual ou presencial na Sede do Cremers.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Dr. Eduardo Neubarth Trindade

Presidente do CREMERS

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Neubarth Trindade, Presidente, em 26/03/2024,
às 14:51, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0899106 e o
código CRC 39FB5BC8.

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/
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